
 
Câmara Municipal de Pelotas

Direção-Geral

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP SIMPLIFICADO

Objeto: Aquisição de salgados,  doces  e  bebidas  para  Cerimônia  de Posse da mesa
Diretora 2026
Unidade Demandante: Direção Geral
Unidade requisitante: Unidade de Patrimônio – Setor de Compras
Data: 23/12/2025

1. Nota Técnica/Contextualização da Demanda

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade e a
necessidade de aquisição de salgados, doces e bebidas para distribuição, que será feita
por garçons, aos convidados durante a cerimônia de Posse da Mesa Diretora 2026, no dia
29 de dezembro de 2025, para aproximadamente 130 pessoas.

A confraternização institucional configura-se como ação de integração, valorização
e  reconhecimento  do  trabalho  desenvolvido  ao  longo  do  exercício,  contribuindo  para
melhoria do clima organizacional e fortalecimento das relações institucionais.

2. Necessidade da Contratação

A  contratação  se  faz  necessária  para  garantir  o  adequado  acolhimento  dos
convidados  que  participarão  da  cerimônia  de  posse  da  Mesa  Diretora  2026,  evento
institucional de caráter solene, que contará com a presença de autoridades, servidores e
convidados externos.

A oferta de alimentos e bebidas contribui para a boa organização do evento, promovendo 
conforto, hospitalidade e respeito ao público presente.

3. Soluções de Mercado / Alternativas Consideradas

Foram consideradas as seguintes alternativas disponíveis no mercado:

a) Preparo dos alimentos pela própria Administração: alternativa considerada inviável,
em razão da inexistência de estrutura, equipamentos e pessoal capacitado para produção
e manipulação de alimentos.

b) Contratação de serviço completo de buffet: alternativa considerada desnecessária, 
por envolver custo elevado e serviços adicionais que não se mostram essenciais para o 
evento.

c) Aquisição direta de salgados, doces e bebidas prontos para consumo: alternativa 
considerada mais adequada, por atender plenamente à necessidade, apresentar melhor 
custo-benefício e ser amplamente utilizada em eventos institucionais de porte semelhante.



Dessa forma, optou-se pela aquisição direta dos itens prontos para consumo.

4. Requisitos Mínimos da Solução

A solução a ser contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

Fornecimento de:

• 7 (sete) qualidade de salgados;

• 5 (cinco) qualidades de doces de Pelotas pequenos;

• Refrigerante tipo cola normal e zero;

• Suco;

• Água mineral com e sem gás.

• Quantidade suficiente para atendimento de aproximadamente 150 pessoas;

• Produtos frescos, próprios para consumo e dentro do prazo de validade;

• Atendimento às normas sanitárias e de segurança alimentar;

• Entrega no local, data e horário definidos pela administração;

• Responsabilidade pela qualidade e acondicionamento dos produtos.

5. Estimativa de Preços

Foi  realizada  pesquisa  direta  com  fornecedores  locais  especializados.  Foram
obtidos os seguintes valores aproximados:

• Fornecedor A – R$ 10.140,00

• Fornecedor B – R$ 10.270,00

• Fornecedor C – R$ 10.725,00

A média estimada: R$ 10.378,00

O  valor  estimado  deverá  observar  os  princípios  da  economicidade  e  razoabilidade,
compatível com contratações similares realizadas pela Administração. 

6. Justificativa da Contratação Direta

A  contratação  direta  justifica-se  em  razão  do  baixo  valor  estimado  da
contratação, bem como da natureza pontual e específica do objeto, enquadrando-se nas
hipóteses legais previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à dispensa de
licitação por valor.

Além disso, trata-se de contratação para evento único, com data definida, cuja solução 
demanda agilidade administrativa, sem prejuízo da observância dos princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade e transparência.



7. Conclusão e Recomendação

Conclui-se que a aquisição de salgados, doces e bebidas, conforme descrito neste
Estudo  Técnico  Preliminar  Simplificado,  é  necessária,  adequada  e  compatível  com o
interesse público.

Diante do exposto, recomenda-se a adoção das providências administrativas cabíveis 
para a contratação, observada a legislação vigente, a pesquisa de preços e a 
formalização do processo administrativo correspondente.
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